
Pl|Í .FOLHÂ N'

PROCESSO

MODÂLIDADE

MA

c oi
PREFEITURA MUNI BERNARDO

ESTADO DO MARAN]IAO
PRAçA BERNARDO COEL1IO DE ALMEIDA NO 862 - CENTRO - SÃO

cNPlr 06.125.3E9/Oo01-88

PROCESSO ADMINISTRÁTIVO NS. 2O1907OO1
ATA N-E REGISTRO DE PREçOS N9. OI3 /2019,
PR"EGAO PRESENCI.AL. SRP N9 017l2019
CoNTRÁTO NR- 20190909002

CONTRÁTO QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LIIDO, A
PREFETTURA MUNICIPAI, DE SÂO BERNARDO/MA
E Do OUTRO II\DO A EMPRESA: I AMoRIM
CASTRO.ME

Â PREFEITURA MUNICIPAI DE SÃO BERNÁRDO, Pessoa.lurÍdica de Direiro Público Interno,
inscrita no CNPJ nq 06.125.389/0001-88 , com sede na Pça Bernardo Coelho de Almeida 863 -
Centro, SÃ0 BERNARDO - MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato, representada
por representado neste ato pela secretária de saúde sra. SÂMIA coELHo MoREIRA cARVALHo RC:
016154552001-2 CPF 447.037.243-91 , no uso de suas atribuiçôes legais que lhe confere poderes
para celebrar com a empresa: JAMORIM CASTRO-ME, lnscrita no CNPI nr. 30.747.3 69 /0001-23,
sediada na Av. Daniel de La Touche/Rua Auxiliar II na 28A - Quadra 13 - Cohajap - São luis/MA,
neste ato representada pelo Senhor: Francisco amorim Castro portador do RG: 056597412015-0,
SSP/MA" CPF: 450.108.033-72, residente e domiciliado na cidade de São Luis/MA, doravante
denominada CONTRATADA, têm entre si justo e pactuado, nos termos contidos na propostâ obieto
do PP ne Ol7 /2019, e PROCESSO ADMINISTRATIVO Ns 201907001 e da ATA DE REGISTRO DE
PREçOS NR. 013/2019, que se regerá pela Lei n.e 8.666 /93, mediante as cláusulas e condições
seguintes:

cúUsUIÁ PRIME!Ri{ - DO OB|ETO 0 presente coNTRATo tem por base legal o PROCE§So
ADMINISTRATM Ne 201907001 - CPL-PMSB, tendo por objeto de conserto de mobillários com
reposição de peças. Integram o presente confato, independentemente de transcrição, o Edital seus
anexos e a Proposta da Contratada. Conforme preceituar o artigo 55 inciso Xt de vinculação ao edital
de licitação ou termo que a dispensou ou inexigiu, ao convite e a proposta do licitante vencedor.

cúUsUTÁ SEGUNDA - Do vAI,oR
O Valor global pelos serviços do objeto contratual é de R$: 112.11O.O0 ( cento e doze mil e cento e
dez reais), que inclui os tributos, encargos, frete ou despesas de qualquer natureza que incidam sobre
o objeto do contrato.

GúU§UTÁ TERCEIRA . Dos REcURsos FTNANCEIROS
DOS TERIlíos DE REFERÊNCIA: As despesas decorrentes da contratação da presente

licÍtação correrão por conta de Recursos:
10.122.0050.2054.0000 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE SAÚDE
339039 OOO_ OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS PESSOA IURÍDICA
10.301.0340.1015.0000- MANUTENçÃ0 DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

339039 OOO- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURíDICA
10.3o1,.0340.2072.0000 MANUTENÇÃO DO PAB - FIXO
339039 000- OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS PESS0A IURIDICA

cúsrrll\ eUARTA - Dos AcRÉsIMos E supREssÕEs
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários no fornecimento dos materiais, objeto deste contrato, até 25%o

(vinte e cinco] por cento do valor inicial atu alizado do contrato, em observância ao ârt 65 § 1a da Lei
a.666/93.

cúUsUIÁ QUINTA . Do PRÂzo DE VIGÊNCIA
O presente contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findar-se-á no di
2019, podendo ser prorrogado, após manifestação das partes e

confor,,,e artigo 57, inciso I, da Lei na 8.666/93, e suas alteraçôes,

31. de dezembro de
nvolvidas, mq ante Termo Aditiv
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cúu§ulA sExTA - DA FIScALIzAçÂo
A fiscalização do Contrato será efetuada por servidor designado pela Secretaria de lzaniel Cutrim
Bogéa, que poderá a qualquer tempo, determinar o que for necessário à regulârização da faltâ do
fornecimento observando, bem como propor a aplicação das penalidades preüstas deste instrumento.

CúUSUIÁ sÉTrMA . Do PAGAMENTo
O pagamento será efetuado após apresentação da Nota fiscal correspondente aos produtos adquiridos

lá a Nota Fiscal deve está devidamente atestada pelo Setor Competente e será efetivado no prazo de até
30 (trintal dias contados da data do atesto.

PÂRÁGRÂFO PRIMEIRO - os pagamentos, serão creditados em nome da CONTRATADA, mediante
transferência bancaria em conta corrente da CONTRATADA, uma vez satisfeitas as condições
estabelecidas neste Contrato.

PAúGRAFO SEGUNDO - Qualquer erro ou omissão ocorrida na documentação fiscâl será motivo de
correção por parte da €ONTRATADA e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até
que o problema seja dennitivamente sanado.

PÂRÁGRAFO TERCEIRO - A cada pagamento realizado, a CONTRÁTADA deverá comprovar sua
regularização fiscal e com o Fisco Federal e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Tâl
comprovação será feita mediante apresentação de Certidão negativa de debito - CND. Bem como,
mantêr conforme artigo 55 inciso XIII da obrigação da contratada de manter, durante toda execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigações por eles assumidas, todas as condições de habilitaçâo
e qualificação exigidas na licitação.

PARÁGRAFO OUARTO - A CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso no pagamento,
cobrado através de documentos não hábil, total ou parcialmente, bem como por motivo de pendência
ou descumprimento de condiçôes contráriâs.

cúUsUI"A oTTAvA . Do REAT TE
O valor do presente Contrato só poderá ser reaiustado durante o prazo de sua vigência, se houver
aumento autorizado pelo governo Federal.

cúUsUIÁ NoNA . DA§ oBRIGAcÕEs DA CoNTRATÂNTE
Â CONTRATANTE obrigar-se-á:

aJ Acompanhar e Íiscalizar a execuÉo do contrato;
bl Designar um servidor da Secretaria Municipal de Administração que será
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente

contrato. Ao servidor designado, compete entre outras obrigações, verificar a

qualidade, inviolabilidade das embalagens, estado de consêrvaçâo e validade dos
produtos, anotando em rêgistro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução

do conEato determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos
observados;
c) Fornecer a qualquer tempo e com o Máximo de Presteza, mediante solicitâção
escrita da CONTRATADA, informações adicionais, para dirimir duvidas e orienta-la
em todos os cásos omissos;
d) As decisões e providencias que ultrapassarem as competências, do representante
deverão ser solÍcitadas, a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas
convenientes;
e) Receber o objeto do contrato na forma do arL 73, inciso II, alÍneas a e b da Lei
8.666/93.

GúUSULA DÉCIMA - DAs oBRIGACÔES DA CONTRATADA
O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou trans
A CONTRATADA obrigar-se-á a:

ferência, no tod u em parte %
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a) Entregar os serviços objeto deste contrato mediante emissão de Nota de Empenho
ou Ordem de Serviços e cronograma de entrega fornecido pela Secretaria Municipal de
Administração, em estrita observância a sua proposta e ao Anexo VI, observando a
qualidade.

L,l

Y

c) Mânter preposto com anuência da Administração Municipal na localidade da
prestãção do serviço para representá-lo na execução do contrâto e prestar
esclarecimentos necessários ao servidor designado para acompanhar e fiscalizar a
execução do fornecimento, e a Secretaria Municipal de Saúde, quando solicitado;
d) Observar o horário do expediente administrativo, compreendido entre 08:00 h as
12:00 como sendo o horário administrativo para tratar sobre o contrato e serviços, de
segunda a sexta-feira;
e) Cumprir fielmente o estabelecido nas clausulas e condições do presente contrato e
de seus documentos integrantes, com observância dos requisitog bem como da
legislação em vigor para perfeita execução do contrato;
f) Arcar com todas as despesas, exigidas por lei, relativas ao objeto do contrato
respondendo pelos encargos trabalhistas, previdenciários, e comerciais resultantes da
execução do contrato e outros correspondentes;
g) Responder pelos danos causados diretamente a administração ou a terceiros,
decorrentes dê sua culpa ou dolo na execução do contrato não excluindo ôu reduzindo
essa responsabilidade em face da fiscalização ou acompanhamento efetuado pelâ
Secretaria Municipal deAdministraçãoi
h) Reparar, corrigir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto
deste contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
êxecução.

CI,.i(SULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAs PENALIDADES
O descumprimento, total ou parcial, por parte da CONTRATADA, de qualquer das obrigações ora
estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA as sançôes previstas na Lei Federal na 8.666/93, aplicando
nos artigos 81 â 88.

PA&íGRÁFO PRIMERO - O atraso iniustificado no cumprimento do objeto deste Contrato su.ieitará a

CONTRATADA" à multâ de mora correspondente a 0,3olo (três centésimos por cento) ao dia, sobre o
valor do fornecimento, até o limite de 10% (dez por cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá,
garantida a préüa defesa, aplicar à CONTRATADÀ na hipótese de inexecução total ou parcial do
Contrato, as seguintes sanções;

a) Advertência;
b) Multa de 10 yo (dez por cento) sobre o valor do Contrato;
c) Suspensâo temporária de participação em licitação e impedimento de
contratâr com a administração, por prazo não superior a 02 fdois) anos;
d) Declârâção de inidoneidade para licitar ou conEatar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os morivos deteminantes da puniçáo.
e) As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" podendo ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alínea "b",

PAtuícRÁFO TERCEIRO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feitâ comunicação escrita à
CONTRATADA e publicada no jornal Oficial do Estado ou D0U, constando o fundamento legal, excluÍdas
os casos de aplicafo das penalidades de advertências e multa de mora,

cúsUIÁ DÉCTMA SEGUNDA - DA REscIsÂo
A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e _ -. _./
as previstâs em lei. 

- *'
Constituem motivos para a rescisão deste Contrato; t./ zh-.-rx Ç-'
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a) - o não cumprimento de cláusulas contratuait especificaçõet projetos ou
prazos;
b) - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, proietos e
prazos;
cJ - a lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar â

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos
estipulados;
d) - o atraso iniustificado no inÍcio da obra, serviço ou fornecimento;
e) - a paralisação do fornecimento, sem iustá causa e prévia comunicação à

CONTRATANTE;

0 - a subcontratação total ou parcial do seu obieto, a associação da CONTRATADA
com outrem, a sessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão
ou incorporação não admitidas no edital e no contrato;
g) - o desatendimento das determinações regulares emanadas pelo servidor a

comissão designada para acompanhar e fiscalizar a sua execugão, assim como as
Secretaria Municipal de Secretaria Municipal de Administração;
h) - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do §
1e do arL 67 desta Lei Federal ne 8.666/93;
iJ - a decretação ou a instauração de insolvência civil;
j) - a dissolugão da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA;
k) - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
CONTRATADA que preiudique a execuçâo do contrato;
l) - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
justincadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a

que está subordinado a CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a

que se reíere o contrato;
m) - a supressão, por partê da CONTRATANTE, compras, acarretando
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1e do arl
65 desta lei;
n) - a suspensão de sua execufo, por ordem escrita da CONTRATANTE, por
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública,
grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a

CoNTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento
das obrigaçôes assumidas até que seja normalizada a situação;
o) - o atraso superior a 90 (novental dias dos pagamentos devidos pela
CONTRATANE decorrentês dos íornecimentos já recebidos salvo em caso de

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a

CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas

obrigações até que seja normalizada a situação;

PÁn,IíGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivâdos nos autos do
processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa.

PAR(GRÂFO SEGUNDO - A rescisão deste Contrato poderá ser:
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos

enumerados nas alíneas 'a' a 'i' desta cláusula:
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo Do processo da

licitâção, desde que haja conveniência para a C0NTRATANTE;
judicialmente, nos termos da legislação.

cúsulÁ DÉ(TMA TERCEIRA . Do RECEBTMENTO DOS PRODUTOS
Os serviços deverão ser entregues conforme Cronograma constãnte
orçamenlárias, parte integrante deste.

nos anexos planilhas
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PARÁGRAFO PRIMEIRo - o objeto do contrato será recebido conforme Cláusula Décima, sendo que
os serviços que não satisfizerem as condições citadas na proposta e no edital serão recusados e

colocados a disposição da CONTRÁTADA, para serem corrigidos, dentro do prazo estãbelecidos entre
as partes;

PAR]íGRAFO SEGUNDO - A crirério da Prefeitura Municipal de SÃO BERNARDO poderá ser concedido
novo prazo para recebimento dos serviços rejeitado. Ocorrendo a rejeição pela 2a vez, o contrato
poderá ser rescindido. A CoNTRATADA será notificada para regularizar no prazo Maximo de 1.5

(quinze) dias corridos, sob o risco de incidir nas penalidades preüstas no AÊ 87 da Lei n" 8,666 /93i

cTÁsulÁ DÉCIMA QUTNTA . DAs ALTERÁçÔES
Este contrato poderá ser alterado, com as devidas iustincativas, no caso previsto no art. da Lei no

8.666 /93.

CúUSUIÁ DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICACÃO
Dentro do prazo de 20 [ünte) dias, contados da sua assinatura, a CONTRATANTE providenciará a

publicação em resumo, do presente Contrato.

GúUSUIÂ SÉTIMA - DO FoRo
O foro da Comarca de SÃO BERNARDO no Estado do Maranhão, será o competente para dirimir
dúvidas ou pendências resultântes deste Contrato.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente
instrumento lavrado em 3 (três) üas de igual teor e forma, assinado pela partes e testemunhas abaixo.

DO(MA), 09 DE SETEMBRO DE 2019

sÂMIA OREIRA C HO

154
CPF: 447 .037 .243-91
Secretária Saúde

ME
ns 7.369 /OO01-23

Castro portador
RG: 056597412015-0, SSP/MA

CPF: 450.108.033-72

CPF

SÃO BERN

Planllha orçamentária
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BE REUE-qli co(
rp#ül
VISTO:

ITEM sERVIÇO DESCruçÃO QUANT VALOR
TOTAL

1 REGUIÁGEM
SIMPLES DE
CADEIRAS

Consertos de mecanismos
de regulagem de altura
travados ou frouxos;
Conserto de me@nismo
para aiuste de encosto e
assento; Conserto de bases
quebradas ou tortas;
Consertos de alavancas
quebradas

60
1.140,00

2 REPARO E
TROCA Df,
RODINHAS DE
CADEIRAS

Troca de rodízio e rodinhas
assim como sua limpeza
facilitando sua rotâção.

60
13,9 0 834,00

3 REPARO DE
BRAçO COM
SUBSTITUIçÃO
DE PEçA

Reparação de braços com
defeitos de fábrica e ÍixaÉo
deles na posição ideal aiuste
de parafusos as vezes com
suas trocas de peças

60
38,00

4 REPARO DO
EIXO CENTRÁL
coM
REMONTAGEM

Avaliar e consertar defeitos
no eixo central assim como
fazer sua regulagem.

60
47,OO 2.420,OO

5 TROCA DE EIXO
CENTRAL

Trocar
analisar
conserto.

o eixo quando
que não tem

100
88,10 8.810,00

6 TROCA Df,
COBERTURA EM
TECIDODE
CADEIRA
SECRETÁRI,A

Trocar o tecido da cadeira
quando houver necessidade,
retirando o tecido velho ou
rasgado e colocando o
tecido novo.

100
49,OO 4.900,00

7 TROCA DE
COBERTURA EM
TECIDO DE
CADEIRA
PRESIDENTE

Trocar o tecido da cadeira
quando houver necessidade,
retirando o tecido velho ou
rasgado e colocando o
tecido novo.

100
62,OO 6.200,00

B TROCADE
COBERTURÂ EM
TECIDO
LITNGARINA

Trocar o tecido da longarina
quando houver necessidade,
retiÍando o tecido velho ou
rasgado e colocando o
tecido novo

300
t4z,oo 42.600,00

I TROCA DE
COBERTURÁ EM
TECIDO DE
BANCO

Trocar o tecido de banco
quando houver necessidade,
retirando o tecido velho ou
rasgado e colocando o
tecldo novo.

100
48,00 4.800,00

10 TROCA DE
ENCOSTO DE
CADEIRÂ

Trocar o encosto quando
houver necessidade
impossibilltãndo seu
conserto.

160
45,00 7.200,00

11 TROCA DE
ASSENTO DE

Trocar o
houver

assento quando
necessldade

100
46,50 4.650,OO

U

V.UNIT

19,00

lz.zeo,ool
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CADEIRÁ impossibilitândo
conserto.

seu

12 REGUIÁGEM
GERÁL DE

Avaliar as posições de
equilibrlo das mesas,
aiustar parafusos e reparos
de gavetas

60
27,00 1.620,00

13 AIUSTI DE
MESAS COM
TROCA DE
PARAFIJSOS

Trocar parafusos para
poder mudar sua fixação
perante o equilíbrio

30,00

14 AJUSTE DE
ARMÁRIO DE
FERRO

AJUSTE DE ARMÁRIO DE
FERRO

100
59,00 5.900,00

15 REGUIÁGEM DE
ESTANTE DE
FERRO COM
PINTURAS

Regular as estantes como
aperto dos parafusos,soldas
e pinturas

100
112,00 11.200,00

AJUSTE E

TROCÁ DE
PARÂFI'SOS DE
ÁrunRrone
MDf

Avaliar as posições de
equilíbrio, aiustâr parafusos
e reparos de gavetas

60
45,00 2.700,oo

L7 col,ocAçÃo DE
PUXADOR OU
PÉ DE ÁRMARIo
DE MDF

Troca de puxadores e
colocação de pé, quando
houver necessidade

100
32,OO 3.200,00

col.ocÂçÃo DE
FUNDO DE
GAVETAS DE
Ánulnros nr
MDF

ColocaÉo de fundos de
gavetas refazendo assim
toda o material da gaveta se
houver necessidade.

100
37,60 3.760,00

l9 AJUSTE E

colocÁÇÃo DE
ARREBTTES EM
AR}íríRIOS DE
ALUMINIO

Fazer manutenção
corretiva em todos os
armários de alumínio assim
mesmo como a troca de
posição dos arrebites;

160
45,00 7 .?OO,OO

29 SOLDA DE
PEQUENO ORTE
EM MOVEL DE
rERRO

Soldas pequenas feitas em
cadeiras e armários.

160
22,OO 3.52 0,00

30 SOLDA DE
MÉDIo PoRTE
EM MOVEL DE
FERRO

Soldas médias feitas em
portas e estantes.

160
31,00 4.960,00

31 SERVIçOS DE
SOLDÁ DE
GRÁNDE PORTE
EM MÓVEL DE
FERRO

Soldas grandes feitas em
portões de aço e diüsórias
de ferro

100
70,00 7.000,00

112.110,00

60
1.800,00 

I
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